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AO PROJETO DE LEI N° 004-2026
Autoria do Projeto: sr. PREFEITO MUNICIPAL

Autoriza o Poder Executivo a receber do
Departamento de Estradas e Rodagem do
Estado de Sio Paulo - DER/SP, mediante
a cessao gratuita de direitos possessorios,
trecho da rodovia de acesso SPA 48/421 —
Rodovia Durval Garms (Neguinho) que
especifica, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAGCU PAULISTA
APROVA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a receber do Departamento de Estradas e Rodagem
do Estado de Sao Paulo - DER/SP, mediante a cessao gratuita de direitos possessoérios, trecho
da rodovia de acesso SPA 48/421 — Rodovia Durval Garms (Neguinho), localizado no Municipio
da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista, identificado e descrito nos autos do Processo SEI
n° 3535507.414.00005393/2025-29:

| - Area: 39.503,41 m?;

Il - Localizag&o: Rodovia de acesso SPA 48/421 — Rodovia Durval Garms (Neguinho),
Paraguacu Paulista - SP;

lll - Detentor dos Direitos Possessérios: Departamento de Estradas e Rodagem do
Estado de Sao Paulo - DER/SP;

IV - Descrigdo: "Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 116, situado na
intersecdo da Vicinal - DER - SPA - 048/421 com a vertente da agua do Balneario de
Paraguacu Paulista; deste, segue confrontando com imdveis da Zona Rural, com os seguintes
azimutes e distancias: 176°45'19" e 50,88m até o vértice 117; 170°40'00" e 36,50m até o
vértice 118; 163°14'57" e 39,38m até o vértice 119; 158°22'35" e 47,87m até o vértice 120;
154°42'32" e 321,66m até o vértice 121; 152°58'43" e 50,54m até o vértice 122; 151°40'30" e
318,04m até o vértice 123; 152°52'48" e 31,85m até o vértice 124; 154°33'13" e 26,35m até o
vértice 125; segue em arco 148,53m e raio de 461,09 até o vértice 125A; 169°51'44" e 46,69m
até o vértice 125B; 173°06'50" e 40,90m até o vértice 125C; 177°44'06" e 164,57m até o vértice
125D; MC 15, Estaca=115 no km 2+300m, deste segue confrontando com a AVENIDA
MANOEL ANTONIO DE SOUZA, com os seguinte azimutes e distancias: 267°44'06" e 30,00m
até o vértice 05B4; deste, segue confrontando com imoéveis da Zona Rural, com azimutes de:
357°44'06" e 163,36m até o vértice 05B3; 353°06'50" e 38,84m até o vértice 05B2; 349°51'44"
e 45,92m até o vértice 05B1; segue em arco 140,16m e raio de 432,21 até o vértice 05B;
334°08'44" e 25,96m até o vértice 107; 333°45'04" e 31,61m até o vértice 108; 331°38'15" e
317,67m até o vértice 109; 332°12'15" e 41,65m até o vértice 110; deste, segue confrontando
com RESIDENCIAL VILE DE FRANCE, com azimutes de: 334°53'59" e 350,09m até o vértice
141; deste, segue confrontando com imdveis da Zona Rural, com azimutes 338°30'48" e
32,79m até o vértice 112; 343°22'40" e 42,68m até o vértice 113; 350°42'59" e 40,04m até o
vértice 114; 356°58'06" e 52,37m até o vértice 115; deste, segue confrontando com DER - SPA
- 048/421 (Vicinal), com azimutes de: 86°36'11" e 29,70m até o vértice 116; chegando ao
vértice inicial da descricdo deste perimetro".
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Art. 2° O bem publico destinar-se-a ao prolongamento da Avenida Manoel Antonio de Souza.

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei correrdo por conta de dotagbes proprias do
orcamento vigente, suplementadas se necessario.

Art. 4° Revoga-se a Lei n° 3.650, de 21 de outubro de 2025.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Estancia Turistica de Paraguacgu Paulista, 16 de margo de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Presidente da Camara Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA AMAURI CARLOS CABOCLO
1° Secretario 2° Secretario

REGISTRADO em livro préprio na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar
publico de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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